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Poder Judiciário
Conselho Nacional de Justiça

OFÍCIO-CIRCULAR N. 88/SEP

Brasília, data da assinatura eletrônica.
A Sua Excelência o Senhor
Desembargador Jose Roberto Pinheiro Maia Bezerra Junior
Corregedor-Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Pará
Belém - PA
Assunto: Regularização de dados no Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento (SNA).

Senhor Corregedor-Geral,

Informamos a necessidade de regularização do campo “Situação do processo do pretendente”
no Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento (SNA), sob a supervisão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),
a fim de assegurar a correta atualização das informações relativas aos pretendentes.

Para efetivar essa ação, encaminhamos lista com os pretendentes ativos e inativos que não
possuem o campo “Situação do processo do pretendente” devidamente preenchido no SNA, conforme link:
https://cnjjusbr-
my.sharepoint.com/:x:/g/personal/icaro_souza_cnj_jus_br/ESBi9roo09FOjB_wajtAjvkB_Skx7pbgfbZr3h0yjx4WmQ?
e=ceNYFS.

Essa lista deverá ser enviada aos administradores estaduais do sistema, que deverão direcioná-
la às respectivas comarcas, para que os responsáveis pelos cadastros dos pretendentes regularizem os
dados, preenchendo corretamente esse campo e assegurando a atualização da situação dos pretendentes no
sistema.

A regularização de todos os cadastros deve ser realizada impreterivelmente até 20 de
outubro de 2024.

Ressaltamos que a ausência do preenchimento correto do referido campo pode gerar prejuízos
aos pretendentes, sobretudo no que diz respeito ao acesso à área externa no SNA, comprometendo a
visualização do andamento de processos de adoção e o acesso à ferramenta de busca ativa.

Por fim, para eventuais dúvidas, colocamos à disposição a equipe de suporte negocial do SNA,
pelo endereço eletrônico: suporte.sna@cnj.jus.br.

Respeitosamente,

Gabriel da Silveira Matos
Secretário de Estratégia e Projetos

Rebeca de Mendonça Lima
Juíza Auxiliar da Presidência

Coordenadora do Comitê de Apoio ao Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento (SNA)

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL DA SILVEIRA MATOS, SECRETÁRIO - SECRETARIA DE
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